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Categoria — Assistente Operacional.
Posição Remuneratória 3.ª — Nível Remuneratório 3

(Isento de fiscalização prévia do TC)

14 de Julho de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
Pedro Pimentel.

202071967 

 Deliberação (extracto) n.º 2179/2009
Por deliberação de 2009 -06 -26 do Conselho Directivo da Adminis-

tração Regional de Saúde do Centro, I. P.:

Cláudia Sofia Antunes Serrano, Técnica de Diagnóstico e Terapêutica 
na área de Saúde Ambiental, pertencente ao Centro de Saúde de Pedró-
gão Grande — Agrupamento de Centros de Saúde do Pinhal Interior 
Norte II, foi autorizada a mobilidade interna na categoria, na mesma 
actividade, ao abrigo dos artigos 59.º e seguintes da Lei n.º 12 -A/2009 
de 27 de Fevereiro, para o Centro de Saúde de Pombal — Agrupamento 
de Centros de Saúde do Pinhal Interior Litoral I.

20 de Julho de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, João 
Pedro Pimentel.

202073643 

 Administração Regional de Saúde 
de Lisboa e Vale do Tejo, I. P.

Despacho (extracto) n.º 17112/2009
Por despacho do Vice -Presidente do Conselho Directivo da Adminis-

tração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 03/07/2009, 
foi ao abrigo do disposto do n.º 1 do artigo 55.º do Decreto -Lei n.º 437/91, 
de 8 de Novembro, autorizado aos enfermeiros abaixo mencionados, o 
regime de horário acrescido, pelo período de 90 dias, para exercerem 
funções no ACES Lisboa Central, Centro de Saúde do Coração de Jesus:

Enf.º Graduado João Hélder Rodrigues dos Santos.
Enf.ª Graduada Maria Manuela Baptista Cardoso Ferreira.
17 de Julho de 2009. — O Presidente do Conselho Directivo, Rui 

Portugal.
202073765 

 Hospital do Litoral Alentejano

Declaração de rectificação n.º 1775/2009
Por ter saído com inexactidão o aviso n.º 12106/2009, publicado no 

D.R. n.º.131, 2.ª série, de 9 de Julho de 2009, rectifica -se: onde se lê: 
“…por deliberação do Conselho de Administração do Hospital do Litoral 
Alentejano, 11 de Setembro de 2008…” deve ler -se “… Por deliberação 
do Conselho de Administração do Hospital do Litoral Alentejano, 13 
de Maio de 2009…” e onde se lê “… 3 — Formação Profissional (FP): 
Serão apenas consideradas acções fora do âmbito académica e com 
duração igual ou superior a 6 horas. 3.1 Como Formando…” deve ler-
-se “…3 — Formação Profissional (FP): 3.1 Como Formando. Serão 
apenas consideradas acções fora do âmbito académica e com duração 
igual ou superior a 6 horas…”

Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.
20 de Julho de 2009. — A Presidente do Conselho de Administração, 

Adelaide Belo.
202076705 

 Hospital de Reynaldo dos Santos

Aviso (extracto) n.º 13097/2009
Por deliberação do Conselho de Administração de 14 de Julho de 2009, 

foram autorizados as celebrações de contratos de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado, nos termos do n.º 3 do artigo 17.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, com as enfermeiras Maria de 
Lourdes Barbosa dos Santos Ferreira e Cristina Rosa Soares Lavareda 
Baixinho, posicionadas em 1.º, e 2.º lugar, respectivamente, precedendo 
concurso interno de acesso limitado para o preenchimento de 2 postos de 
trabalho, para a categoria de enfermeiros especialistas em reabilitação 

da carreira de enfermagem, conforme aviso publicado no D.R. n.º 207, 
2.ª série de 24 de Outubro de 2008.

15 de Julho de 2009. — Pelo Conselho de Administração, o Vogal 
Executivo, Lourenço Braga.

202070395 

 INFARMED — Autoridade Nacional do Medicamento 
e Produtos de Saúde, I. P.

Deliberação n.º 2180/2009
O Conselho Directivo do INFARMED — Autoridade Nacional do 

Medicamento e Produtos de Saúde, I. P., considerando que:
a) Desde Dezembro de 2000 que vigor a no INFARMED, I. P., um 

Código de Conduta aplicável aos seus colaboradores;
b) A experiência entretanto recolhida destes mais de oito anos de 

execução exige a introdução de alguns ajustamentos, de forma a adaptá-
-lo à actual realidade,

Deliberou, ao abrigo do n.º 1 do artigo 12.º da Lei n.º 3/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 64 -A/2008, de 31 de De-
zembro:

1 — Aprovar o Código de Conduta aplicável aos seus colaboradores, 
que consta do anexo à presente deliberação e dela faz parte integrante.

2 — Proceder à divulgação do mesmo Código de Conduta junto dos 
colaboradores e na página electrónica do Instituto, bem como publicá -lo 
na 2.ª série do Diário da República.

1 de Julho de 2009. — O Conselho Directivo: Vasco Maria, presi-
dente — Hélder Mota Filipe, vice -presidente — Luísa Carvalho, vice-
-presidente — António Neves, vogal — Fernando Bello, vogal.

ANEXO

Código de Conduta do INFARMED — Autoridade Nacional 
do Medicamento e Produtos de Saúde, I. P.

Artigo 1.º
(Disposição Geral)

Nas suas relações com os parceiros e clientes, todos os colaboradores 
do INFARMED, I. P., deverão respeitar os princípios definidos neste 
Código, sem prejuízo da aplicação das restantes normas legais que regem 
a sua actuação, designadamente a Constituição da República e o Código 
do Procedimento Administrativo.

Artigo 2.º
(Âmbito de aplicação pessoal)

1 — O Código aplica -se a todos os funcionários, trabalhadores e 
demais colaboradores do INFARMED, I. P., independentemente do 
respectivo regime de contratação.

2 — Para efeitos deste Código, consideram -se clientes todas as pes-
soas singulares e colectivas, quer residam ou tenham sede em Portugal 
ou noutro Estado Membro da União Europeia quer não, com as quais 
o INFARMED, I. P., estabelece relações no âmbito das suas compe-
tências.

Artigo 3.º
(Aplicação de âmbito material)

1 — Este Código contém os princípios gerais de boa conduta, que 
se aplicam a todas as relações dos colaboradores com clientes, salvo 
disposição especial em contrário.

2 — As normas constantes deste Código aplicam -se ainda às relações 
com os fornecedores.

Artigo 4.º
(Princípio da legalidade)

1 — Os colaboradores do INFARMED, I. P., devem agir de acordo 
com a lei e aplicar as regras e procedimentos previstos na legislação 
em vigor.

2 — O colaborador do INFARMED, I. P., deve, em particular, 
certificar -se que as decisões que afectam os direitos ou interesses dos 
indivíduos têm uma base legal adequada e que o seu conteúdo está em 
conformidade com a Lei.
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Artigo 5.º
(Princípio da não discriminação)

1 — Na resolução de pedidos dos clientes e na tomada de decisões, 
os colaboradores do INFARMED, I. P., devem assegurar que o princípio 
de igualdade de tratamento é respeitado.

2 — As situações de tratamento diferenciado devem ser objectiva-
mente justificadas.

3 — O colaborador do INFARMED, I. P., deve evitar, em particular, 
toda a discriminação injustificada entre clientes baseada na nacionali-
dade, sexo, raça ou origem, etnia, religião ou credo, incapacidade, idade 
ou orientação sexual.

Artigo 6.º
(Princípio da proporcionalidade e da racionalidade)

1 — Na tomada de decisões, o colaborador do INFARMED, I. P., deve 
assegurar que as medidas adoptadas são proporcionais ao objectivo a al-
cançar, devendo evitar -se situações de restrição de direitos ou imposição 
de deveres a cidadãos, quando essas restrições sejam desproporcionadas 
ao objectivo pretendido.

2 — Na tomada de decisões, o colaborador do INFARMED, I. P., 
deve procurar o justo equilíbrio entre os interesses dos clientes e o 
interesse público.

Artigo 7.º
(Proibição do abuso de poder)

1 — Os poderes conferidos aos colaboradores do INFARMED, I. P., 
devem ser exercidos exclusivamente para alcançar os objectivos.

2 — É proibida a utilização dos poderes referidos no número anterior 
para fins diferentes daqueles para que foram conferidos, ou ilegais ou 
alheios ao interesse público.

Artigo 8.º
(Princípios da imparcialidade e independência)

1 — O colaborador do INFARMED, I. P., deve ser imparcial e in-
dependente, devendo abster -se de acções arbitrárias que afectem nega-
tivamente os clientes, bem como de qualquer tratamento preferencial.

2 — O colaborador do INFARMED, I. P., não deve sujeitar -se a 
influências externas de qualquer tipo, incluindo influências políticas 
ou interesses pessoais.

3 — Nenhum colaborador do INFARMED, I. P., poderá aceitar dos 
clientes quaisquer valores, prendas ou ofertas, independentemente do 
seu valor, directamente ou por interposta pessoa.

4 — O colaborador do INFARMED, I. P., deve abster -se de participar 
na tomada de decisões que envolvam os seus próprios interesses ou 
os da sua família, parentes e amigos ou outros cujos interesses possa, 
inadvertidamente, beneficiar.

Artigo 9.º
(Princípio da objectividade)

Na tomada de decisões, o colaborador do INFARMED, I. P., apenas 
deve ter em consideração os factores relevantes e ponderá -los devida-
mente, ao mesmo tempo que deve excluir da sua consideração quaisquer 
elementos irrelevantes.

Artigo 10.º
(Princípio da coerência e da boa -fé)

1 — O colaborador do INFARMED, I. P., deve adoptar uma prática 
coerente, quer no seu comportamento quer na prática administrativa 
do INFARMED, I. P.

2 — O colaborador deve seguir as práticas administrativas comuns do 
INFARMED, I. P., salvo se existirem motivos legítimos para adopção 
de procedimento diferente em determinado caso concreto.

3 — O colaborador deve respeitar as expectativas legítimas e ou 
razoáveis que os clientes tenham à luz da prática anterior do INFAR-
MED, I. P., em casos semelhantes.

Artigo 11.º
(Dever de sigilo)

1 — Os colaboradores do INFARMED, I. P., devem guardar rigoroso 
sigilo relativamente aos processos que lhes estão confiados.

2 — Nenhum colaborador poderá facultar informações sobre um 
processo que lhe seja distribuído, excepto à sua cadeia hierárquica e 
ao requerente.

Artigo 12.º
(Princípios da cortesia)

1 — O colaborador deve ser competente, correcto, cortês e acessível 
nas suas relações com o público.

2 — Ao responder a ofícios, comunicações escritas, telefónicas ou 
por correio electrónico, o colaborador deve ser prestável e responder 
claramente às questões que são colocadas.

3 — Se suceder um erro com efeitos negativos sobre os direitos ou 
interesses de um cliente, o colaborador deve apresentar o correspondente 
pedido de desculpas.

Artigo 13.º
(Aviso de recepção e indicação do colaborador competente)

1 — O colaborador deve acusar a recepção de todas as comunicações 
ou reclamações dirigidas ao INFARMED, I. P., no prazo máximo de 
duas semanas, excepto se uma resposta substantiva puder ser enviada 
dentro desse mesmo prazo.

2 — A resposta ou o aviso de recepção deve indicar o nome e contactos 
do serviço responsável pelo assunto.

3 — Não é necessário acusar a recepção ou enviar resposta quando 
o número de comunicações ou reclamações sobre o mesmo assunto for 
em número excessivo, repetitivos ou de carácter irrelevante.

Artigo 14.º
(Obrigação de encaminhamento para o serviço competente)

1 — Se uma comunicação dirigida ao INFARMED, I. P., é enviada 
ou transmitida a um Serviço que não detêm a competência necessária 
para a sua resolução, o colaborador deve assegurar que o processo é 
transmitido sem demoras ao serviço competente para o fazer.

2 — O serviço que inicialmente recepcionou a comunicação deve 
notificar o remetente da sua transmissão e deve indicar o nome e contacto 
do serviço para quem o processo foi reencaminhado.

Artigo 15.º
(Direito de audiência e defesa)

1 — Nos casos em que estejam envolvidos direitos ou interesses dos 
clientes, o colaborador deve assegurar que, em todas as fases do processo 
até à decisão, é respeitado o direito de audiência e defesa.

2 — Todos os clientes têm o direito de audiência e de defesa antes de 
ser tomada a decisão final, nos casos em que sejam tomadas decisões 
que afectem os seus direitos ou interesses.

Artigo 16.º
(Limite razoável de tempo para tomada de decisões)

1 — Sem prejuízo dos prazos legalmente previstos, o colaborador 
deve assegurar que a decisão sobre qualquer pedido, queixa ou recla-
mação deve ser tomada em prazo razoável, nunca superior a dois meses 
contados da data de recepção.

2 — Se um pedido, queixa ou reclamação ao INFARMED, I. P., não 
puder ser respondido no prazo limite acima referido, devido à complexi-
dade das questões que suscita, deve o colaborador informar desse facto 
o seu autor com a maior brevidade possível.

Artigo 17.º
(Indicação da faculdade de recurso)

1 — Toda a decisão do INFARMED, I. P., que possa afectar negati-
vamente os direitos ou interesses dos clientes deve conter a indicação 
das possibilidades de recurso disponíveis para a respectiva impugnação.

2 — Deve, particularmente, indicar -se a natureza dos recursos, os 
órgãos a que devem ser dirigidos, os locais onde devem ser apresentados, 
bem como o prazo limite para o exercício do direito de recurso.

Artigo 18.º
(Notificação da decisão)

1 — O colaborador deve assegurar que decisões que afectem os direi-
tos ou interesses dos particulares são notificadas por escrito aos clientes 
imediatamente após a tomada de decisão.

2 — Todas as decisões ou recomendações do INFARMED, I. P., que 
possam afectar negativamente os direitos ou interesses dos clientes 
devem especificar os seus fundamentos através da indicação clara dos 
factos relevantes e da base legal da decisão.

3 — O colaborador deve abster -se de informar o sentido da decisão 
a terceiros antes da sua notificação aos interessados.
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Artigo 19.º
(Protecção de Dados)

1 — O colaborador que trabalhe com dados pessoais de cidadãos deve 
respeitar as disposições legais em vigor sobre a protecção de indivíduos 
no que respeita ao processamento de dados pessoais e à livre circulação 
desses dados.

2 — O colaborador deve evitar particularmente o processamento 
de dados pessoais para fins ilegítimos ou a transmissão dos mesmos a 
pessoas não autorizadas.

Artigo 20.º
(Pedidos de Informação)

1 — O colaborador do INFARMED, I. P., quando responsável pelo 
processo de pedido de informação, deve disponibilizar a informação 
que lhe for requerida pelos clientes.

2 — A informação disponibilizada nos termos do número anterior 
deve ser clara e compreensível.

3 — Se um pedido oral de informação revestir elevado grau de di-
ficuldade ou for demasiadamente extenso para ser respondido verbal-
mente, deve o colaborador aconselhar o cliente a formular o pedido 
por escrito.

4 — Se, devido ao carácter confidencial da informação pretendida, o 
colaborador não a puder disponibilizar, este deve comunicar as razões 
de tal facto ao interessado.

5 — Quando lhe sejam formulados pedidos de informação que en-
volvam outros órgãos ou instituições, o colaborador deve encaminhar 
o pedido para esse órgão ou instituição.

6 — Sendo caso disso e dependendo do assunto, deve o colaborador 
dirigir o interessado para o serviço responsável pela disponibilização 
da informação ao público.

Artigo 21.º
(Pedidos para acesso público a documentos)

1 — Os pedidos de acesso a documentos do INFARMED, I. P., de-
vem observar o disposto na lei a propósito do acesso aos documentos 
administrativos.

2 — Se o colaborador não puder satisfazer um pedido oral de acesso 
a documentos, deve aconselhar o interessado a formulá -lo por escrito.

Artigo 22.º
(Divulgação pública do Código)

O INFARMED, I. P., promoverá a publicação deste Código no Diário 
da República, 2.ª Série, e disponibilizá -lo -á na Internet.

Artigo 23.º
(Entrada em vigor)

Este Código entra em vigor na data da sua publicação.
202072282 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Aviso n.º 13098/2009
Concurso de recrutamento para o exercício de funções docentes de 

ensino português no estrangeiro para o ano escolar de 2009 -2010, em 
regime de contrato, nos termos dos artigos 20.º e 21.º do Decreto -Lei 
n.º 165/2006, de 11 de Agosto, a realizar para a educação pré-escolar, 
para os 1.º, 2.º e 3.º ciclos do ensino básico e para o ensino secundário.

O presente aviso será divulgado nos sítios da Direcção -Geral dos 
Recursos Humanos da Educação (www.dgrhe.min -edu.pt) e do Gabinete 
de Estatística e Planeamento da Educação (www.gepe.min -edu.pt) e nas 
coordenações do ensino português no estrangeiro.

CAPÍTULO I

Regime do concurso
1 — Ao abrigo do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 165/2006, de 11 de 

Agosto, declaro aberto o concurso pelo prazo de cinco dias úteis a contar 
do dia seguinte à publicitação do presente aviso.

2 — O concurso realiza -se separadamente para a educação pré -escolar, 
para o 1.º ciclo do ensino básico e para os restantes ciclos e níveis de 
ensino e visa o preenchimento dos lugares de docentes do ensino por-
tuguês no estrangeiro, estruturados em horários completos e horários 
incompletos, disponíveis na estrutura de coordenação local do ensino 
português no estrangeiro, nas embaixadas e nos consulados dos res-
pectivos países.

2.1 — O concurso rege -se pelo diploma referido no n.º 1, pelo Decreto 
Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto, e, ainda, pelo disposto no 
presente aviso.

2.2 — Os horários a concurso são identificados por códigos, estão 
organizados por país, área consular e localidade e constam dos mapas 
anexos ao presente aviso.

CAPÍTULO II

Requisitos gerais e específicos de admissão
a concurso

1 — Ao concurso podem ser opositores os cidadãos nacionais ou 
estrangeiros que reúnam, até ao final do prazo de candidatura, as se-
guintes condições:

1.1 — Os requisitos enunciados no artigo 22.º do Estatuto da Carreira 
Docente (ECD), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 139  -A/90, de 28 de 
Abril, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 15/2007, 
de 19 de Janeiro.

1.1.1 — A prova documental dos requisitos fixados nas alíneas c) e 
e), do artigo 22.º do ECD é feita no momento da celebração do contrato.

1.2 — Que comprovem o domínio da língua estrangeira da área con-
sular a que se candidatam, e se encontrem numa das seguintes situações:

1.2.1 — Tenham obtido aproveitamento em prova realizada para 
concursos anteriores relativamente à língua do país a que concorrem;

1.2.2 — Possuam formação de grau superior ou certificado, traduzido 
em português, passado por instituto de línguas que ateste de forma ex-
pressa (com indicação do respectivo nível) a sua proficiência na língua 
do país a que concorrem (nível B2, ou superior, do Conselho da Europa);

1.2.3 — Sejam naturais do país a que concorrem ou de país que tenha a 
mesma língua oficial ou nele tenham realizado a sua formação académica;

1.2.4 — Leccionem à data de abertura do concurso há pelo menos 
três anos na área consular a que concorrem ou noutra área com a mesma 
língua dominante.

1.3 — Sejam titulares de habilitações legalmente exigida para a do-
cência, nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 27/2006, de 10 de 
Fevereiro.

1.3.1 — Ao concurso para o preenchimento de horários para a edu-
cação pré  -escolar, podem ser opositores os candidatos qualificados 
profissionalmente para este nível de ensino.

1.3.2 — Ao concurso para o preenchimento de horários para o 1.º ciclo 
do ensino básico, podem ser opositores os candidatos qualificados pro-
fissionalmente para este nível de ensino.

1.3.3 — Ao concurso para o preenchimento de horários para os 2.º e 3.º 
ciclos do ensino básico e para o ensino secundário, podem ser opositores 
os candidatos portadores de qualificação profissional para os grupos de 
recrutamento 200, 210 e 220 do 2.º ciclo do ensino básico e 300, 320, 
330, 340, 350 do 3.º ciclo do ensino básico e do ensino secundário.

1.3.4 — Não sendo disponibilizados nos horários indicados, exclusiva-
mente, para a disciplina de História, os candidatos que possuam, apenas, 
qualificação profissional, para o grupo de recrutamento 400 — História, 
não podem ser opositores a este concurso.

2 — Os candidatos que não sejam detentores de nacionalidade portu-
guesa ou de país de língua oficial portuguesa devem, nos termos do n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto, 
comprovar o domínio perfeito da língua portuguesa mediante:

i) Prova realizada para concursos anteriores, com menção de Apto; ou
ii) Documento que certifique a realização da formação inicial qua-

lificante para a docência em instituição portuguesa de ensino superior.

3 — Podem, ainda, ser opositores ao concurso, nos termos do n.º 6 
do artigo 2.º do Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto, 
os candidatos cuja formação profissional tenha sido realizada em esta-
belecimento de ensino do país a que concorrem, estejam devidamente 
habilitados para a docência em Português pelas instituições de ensino 
superior locais e revelem domínio perfeito da língua portuguesa.

4 — Os docentes dos quadros de nomeação definitiva que pretendam 
ser opositores ao presente concurso devem para o efeito, juntamente 
com a candidatura, solicitar ao Director -Geral dos Recursos Humanos 
da Educação, licença sem vencimento por um ano, nos termos do n.º 1 
do artigo 3.º do Decreto Regulamentar n.º 13/2006, de 11 de Agosto.




